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Porto Alegre, 12 de março de 2025.

À

Prefeitura Municlpa! de São Paulo das Mlssões/RS

Segue proposta para a prestação dos serviços de gerenciamento,

administração e controle do abasteclmento da frota de veículos, através do cartâo

com tarja magnética Banricard Combustível, conforme condições abaixo:

Orçamento

r' Taxa de Administraçãol o,0oo/o (zero por cento) sobre o total mensal de

abastecimentos e serviços contratados, com faturamento/corte mensal (30

dias).

r' Pagamento: em tO (DEZ) dias após o taturamento/corte.

í Pra"o dê êmissão dos cartões: 10 dias útêis.
r' Custo unitário da emlssão da 1a via dgs cartões: Rl O,OO (isento).

/ Custo unitário da emissão da 2a via dos cartões: R$ 5,OO (cinco reais).

r' Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

loao LUls GoNcaLvEs A,*b&'&'.rqd{h.reo,,nn,rB

D€ 5OUZA:28483561034 o..r.'. r.* o-. ,: r,'.r.or o.r

BANRISUL SOLUÇÔES EM PAGAMENTOS S/A
cNPJ 92.934.215/0001-06

Rua Siqueira Campos, 832 - 40 Andar.
Porto Alegre/Rs CEP 90010-000

banricârdvendas,.ôbanrisuloagamentos.com.bÍ

SÀC: ú8!iü €.i61515
Oori.rúr ia: t18úÜ 54 il 12rL)

WhàlGlrP: 51 3215 t8'10



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAULO DAS MISSÕES

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O3U2O25

Dispênsa no O15nA25

Processo Licitatório no 025/2025

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de 2025, o MUNICíPIo DE SÃO PAULO

DAS MISSÕES, PODER EXECUTTVO, com sede na prefeitura Municipât de São pauto

das Miss6es, CNPJ no 87.6Í3.64210001-44, Rua lndependência, 536, cêntro, São paulo

das Missões, RS, rêpresêntado nestê ato pelo Prêfeito Municipal, $r. OBERDAN LUIS

RHODEN, doravante dênominado símplêsmente dê CONTRATANTE, e de outro tado,

a empresâ BANRTSUL §OLUçÕES Ei,t PAGAMENTOS 8.A. - INST|TUIçÃO DE

PAGAMENTO nome Íantasia "BANRISUL PAGAÀIENTOS", com sede na cidade de

Porto Alegrê, na Rua Siqueira Campos, no 832, 20, 30 e 40 ândârês, Bairo Centro

Histórico de PoÉo AIegre/RS, inscrita no CNPJ sob o no 92.934.215/0001-06, por seu

represêntante legal ao Íinal assinado, a seguir denominada CONTRATADA, têm entÍe

si ajustado o Contrato que mutuâmerÍe outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir

integralmentê por si e seus sucessorês, na mêlhor foma de direito ê nos termos do

Processo Licitatório no 02512025, Dispensa no 01512025, que sê regerá pela Lei

14.133121, mediânte as sêguintes cláusulas e condiçóes:

I - INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE:

1, Enderêço: Rua lndependênciá, no 536

2. Baino: Cêntro

3. Cidade: São Paulo das Missões

4. UF: RS

5. CEP:9798G000

6. Telefone Fixo: (55) 3583-1í22 ou 356&1133

7, E-mail para envio da Nota Fiscal: contabilidade.spm.rs@gmail.com

8. Nome complêto da pessoa que acessará o sistêma: RãfâêlArenhãrdt Knob

9. CPF:768.937.580.49

{0, E-mail funcional: secÍazendaspm@gmâil.com

lí. Agência Banrisul Nome e no: Pref. Mun. Sáo Paulo das MiEsôes - 0890

{2. Conta Conente: (N.000003.0-s

Rua lndependência, 536 - CEP 97980-000 - Fones: (55) 3563-1L70hL2211133/1285

"CANTÃO §UíçO OAS MESôE§"



ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT SÃO PAI.JLO DAS MISSÔES

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do oBJETo

'1.í O presente Contt"ato tem como objeto â prestaçáo de serviços de administraÇão,

controle e gerenciemênto do abastecimênto da Írota de veículos atrãvés do cartáo

magnético Banricard CombustÍvel, possibilitando a aquisição de produtos (combustíveis

e lubrificantes) na rede de estabelecimentos credenciados (postos).

CúUSULA SEGUNDA: DA OPERACIONALIDADE

Taxa de administração: R$ 0,00%(zero por cento) sobre o total mensal de

abastecimêntos e serviços contratâdos, com

faturamento/corte mensal(30(trinta) dias).

Prazo para pagamento

da fatura:

Em '10(dez) dias após o faturamento/cortê.

Quantidade de veículos: Até 2O(vinte).

Ouantidâde dê

condutores:

llimitado.

Limite totâl de crédito

mensal:

R$ 20.000,oo(vinte mil reais).

Tarffa 1" viâ do cartâo: R$ 0,00 (isento).

Terife 2a viâ do cârtão: R$ 5,00 (cinco reais).

Faturamento/CoÍte: MENSAL.

Dia para corte

fatura/renovação do

limite:

Último dia do mês.

Forma de Pagamento: Débito êm Conta Conentê

Prazo de emissão dos

cartões:

1O(dez) dias uteis.

Rua lndependência, 536 - CEP 97980{00 - Fones: {5513563-LLLO/LL22/X13311285
"CANTÃO SUíçO DA§ MiSSÕES"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFETTURA MUNICIPAL SÃO PAULO DAS MISSÕES

2.{ A CONTRATADA forneceÉ aos veículos da CONTRATANTE um cartão magnético
para utilização na rede de estabelêcimentos previamente cadastrada e disponibilizará

aos condutorês uma senha atribuída.

2.2 A emissão dos caÉôes para os vêículos ê o cadastro dos condutorês sêrão

solicitâdos no Sistema de Gêíênciamento: a CONTRATADA disponibilizará ac6so ao

Sistema dê Gerênciamento do cartão combustível à CONTRATANTE, onde será

possÍvel requerêr a emissáo dos cartôes e a geraÉo da sênhâ dos condúorês, após a

inclusão de todos os dados cadastraís solicitados.

2.2.í Os dados dos veículos e dos condutorês fomecidos pêla CONTRATANTE

serão utilizados âpenas parã os fins de êmissão e gerenciamento dos cârtôes ê das

senhâs, ê seráo mãntidos, pela CONTRATADA, em sigilo e confidencialidade em

relaçáo a terceiros. Excluem-se desta obrigação de sigilo e confidencialidade, as

êmpresas participantes do Grupo Econômico do Banrisul, decisõês judiciais e decisôes

extrajudiciais que â CONTRATADA estêja obrigada a cumprir.

2.3 A CONTRATANTE receberá os cârtões no enderêço indicado nestê Contrato, no

prazo de até 10 (dez) dias úteis, devendo se responsabilizar pela êfetiva entrêga aos

condutorês, orientando-os sobre a utilização do cartâo ê as regras aplicadas a este.

2.3., A CONTRATADA, após a entregâ dos caÉõês à CONTRATANTE, não se

responsabilizará, sob hipótese alguma, pêlo re€mbolso dos cârtões eventualmênte

perdidos, furtados, roubados ou quê tenham por qualquer oufa forma saído de sua

posse.

2.4 Nenhuma transaçâo será eÍetuada sem a aüorização do portador do cârtão. Para

utilização do mrtão, o mesmo deverá ser apresentado junto ao esÊabelecimento

credenciado, o qual após leitura e digitação da senha, verificaÉ o saldo disponível.

2,4.t O Sistêma de Gerenciamento do cârtão combustível será parametrizado

para efetuar os sêguintes controles no momento do abastecimento no êstabêlecimento

credenciado, de acordo com os parâmetros que forem câdastrados parâ câda

veÍculo/cartão no Sistema de Gerenciamento:

Rua lndependência, 536 - CEP 97980-0fi) - Fones: (55) 3563-1l'9lL122ltl31lL285
"cANTÂo suíço DAs MrssôEs"



ESTADO DORIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAULO DAS MISSÕES

Tipo de combustível - Nâo serâo abastecidos os veículos cuja informação de

tipo de combustívêl for incompatÍvêl com a informada no câdastro no sistema.

HodômêtÍo - Não efetuarão abastecimento os veículos que informarem

quílometragem inferior ao último abastêcimento.

lntêÍvalo de abastecimento - Não será pêrmitido o abastecimênto de um

mesmo vêículo em intervalo inferior a 3 (três) horas.

Tancagem - Não seÉ permitido informar a quantidade dê ÍitÍos superior à

cadastrada no sistema.

2"5 O cartáo terá limite estipulado pela CONTRATANTE ê solicitâdo no Sistema de

Gêrênciamênto.

2.5.1 A CONTRATANTE poderá, a qualquêr tempo, altêrar o limite dos cârtóes

dos veÍculos, mediante acesso identificdo no Sistema dê Gerênciamênto, desdê que

não ulhapasse o limite de crédito total mensal estabelecido neste Contrato.

2.5.2 Caso seja necesúria a alteração de limites em valores superiores ao

êstabêlecido neslê Contrato, a CONTRATANTE deverá emitir termo aditivo contratual

para preüsão do novo valor do limite de crédito total mensal.

2,6 Em caso de pêrda, roubo ou extravio do cartáo, a ocorrência deverá ser comunieada

imediatamênte à CONTRATADA, via Sistema de Gerenciamento, permanec,endo o

condutor como responsável pela utilização indevida, até o momento da comunicação.

2.7 A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela CONTRATANTE

acesso para o Sistema de Gêrenciamênto, através de username e senha pêssoal,

ficando sob sua inteira responsâbilidade toda e qualquer altêrãçáo efêtuada, tais como:

valor dos limites, inclusão de veículos e conddores, solicitação de 2a via, extratos,

cancelamêntos, bloqueios, desbloqueios, liberação de produtos e serviço§ autorizados,

monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões.

2.8 O relatório com os valores utilizados pelos cartõê§ estaÉ disponível no Si§tema de

Gerenciamento para consultas e acompanhamento.

Rua lndependência, 536 - CEP 97980-000 - Fones: (55) 3563-1110/11?2/113311285

"cANrÃo suíço DAs MlssÔEs"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICTPAL SÃO PAT'LO DA§ MISSÕES

2,9 Em caso de infração contratual, a CONTRATADA imediata e indepêndêntemerúe de

notificação prévia, bloquêará a úilização dos cartõês, que não podeÉo ser utilizados

até sanadas as irregularidades constatadas.

2.'10 Todas as transaçôes relacionadas ao objeto deste contrato estão sujeitas à

monitoração para prevenção a fiaudes e lavagem dê dinheiro, conforme a legislação

aplicável e regras e políticas internâs da CONTRATADA e de órgãos reguladores.

CúUSULA TERGEIRÂ: DA VIGÊNCIA

3.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12(doze) mêsês a @ntar da

assinatura, podêndo ser pronogado, a critério da Administraçáo e com a anuência da

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal na. 14.133121.

CLÁUSULAAUARTA; DO PREçO E DO PAGAIUIENTO

4.í A CONTRATANTE pagaÉ à CONTRATADA, em deconência dos serviços

prestados, os valores e os percêntuais coníaÍúês nas lnlormaç6ês Operacionais ê que,

nestê Contrato, são definidos: a) Taxa de Administraçáo: Percentual que incidirá sobre

o valor total dâ fatura mênsal; e, b) Ta)€ de Emissão de eartão: Vâlor referênte à

êmissão de cada cartão, podendo ser 1a via ou dêmais.

4.1.í Os valores serão conigidoô na menor periodicidade permitida em lei, dê

acordo com a variação do índice denominado Índice Geral de Preços do Mercãdo

(IGPM), câlculâdo mensalmentê pelâ Fundação Getúlio Vârgas, ou, em caso dê

êxtinção, pelo índice que o substitua.

4,1.2 O pagamento da fâtura mensal deveÉ oconer no prazo êstabelecido neste

Contrato, contado â partir do dia de corte da fâtura.

4.2 A CONTRATANTE eretuaÉ o pagamênto dos valores deconentes dos custos,

taÍifas, taxas e en$lrgos parâ o gêrenciamênto do cartão e dos valorês utilizados em

aquisiçôes pêlos vêículos, atrevés de (i) cobrança bancária ou (ii) débito em conta

coÍÍentê, indicadâ pela CONTRATANTE nêste Contrato.

Rua hdependência, 536 -CEP 97980-000 - Fonês: (5513563'tLLOllL22l1133/1285

'cÀ{TÃo suíço DAs MlssÕEs"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT SÃO PAULO DAS MISSÕES

4.3 Se, na data de pagamento convencionada neste Contrato, ocoÍrer o

inadimplemento, ao valor devido será acrescido juros de mora cÍe 1,00% (um por cento)

ao mês, e multa dê 2,00% (dois por cento) sobre o total do crédito inadimplido.

4.4 Em caso de inadimplência da CONTRATANTE, a úilizaçáo dos cartões Íicará

suspensa até a regularização.

4,5 A CONTRATADA ao reconer à cobrança judiciat ou êxtrajudiciâl dos valores

dêcoÍrêntes do inadimplemento, acrescerá ao montantê devido pela CONTRATANTE,

todos os custos e despesas oriundas dê processos, inclusive dos honorários

advocatÍcios, sem prejuízo da Cláusula Penal dê percêntual conêspondente a 1O,A0o/o

(dez por cento) sobrê o valor total do débito.

4.6.í A Gláusula Penal constante nesta sub-cláusula náo exclui os dêmãis

êncargos contratuais ê cabíveis por força deste Contrato ê/ou dec,orrentes dê lei.

4.6 A CONTRATADA enüãrá à CONTRATANTE por email a Nota Fiscal Eletrônica

referêntê aos sêrviços prestado§.

4,8.1 Ao rêceber a Nota Fiscãl Elehônica, a CONTRATANTE deverá êfetuar â

conferência dos valores, no prazo máximo de 2 (dois) dias útêis, sob pena de,

transconido este prazo, â CONTRATANTE aceitar e concordar com os valores

discÍiminados na Notâ Fiscãl Elêtrônica.

4.6.2 A não concordância com os valoíes ãpresentados deverá ser

fundamentada em eoÍrespondência eletrônica, tendo a CONTRATADA o prazo de 10

(dêz) dias úteis para analisar a discordância dos vâlores contestados.

4.6.3 Juntamênte com â Nota Fiscal Eletrônica, a CONTRATADA êmitirá o

instrumeflto dê cobrança bancáriâ para pagamento (boleto), via Sistema de

Gerenciamento. Caso a CONTRATANTE tenha optado por débito em conta corrente, a

cobÉnça bancária não será emitida.

Rua lndependência, 536 - CEP 97980-000 - Fones: (55].3563-LLLO/rr22hl3311285
"cANTÃo SUÍçO DAS MrsSÕES"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAUTO DAS MISSÕES

4.7 A CONTRATADA tâmbém disponibilizará no Sistema de Gerenciamento as

inÍormações rêferentes ao valor total dos créditos utilizados, taxas, tarifas, encargos e

custos decorrentes do presente Contrato.

CúUSULA QUINTA: DAS oBRIGAçÔES

5.1 DACONTRATANTE:

5.1.í Requisitar úa Sistema de Gerenciamento os cârtões contendo todos os dados

cadastreis dos veículos ê dos condutores; atribuir os limites mensâis para utilização de

cada cartâo; aúorizãr os produtos e serviços autorizados para cada vêículo.

5.í.í.1 lnstruiro usuário responsável pelo acesso ao Sistema de Gerenciamento

quanto ao uso ê sigilo da senha pessoal, e no tocante a conferência dos dados da

operação.

5.í.2 Comunicar à CONTRATADA toda e gualquer alteração haúda nas infoÍmações

referentes aos usuários do sistema, respondendo por eventuais prejuízos deconentes

da sua omissão.

5.1.3 Efêtuar a entrega do cartáo ãos condutores autorizedos, mediante protocolo que

se obriga a manter em seu poder, oÍientando sobre a úilização do cartão.

5.1,3.1 Manter sob sua guarda e responsabilidade os cartões, enquanto não

forem distribuídos aos condutorês, isêntando-se a CONTRATADA de qualquer

respónsabilidade quanto ao ressarcimento ou substituiçáo dos cartões indevidamente

úilizedos.

5.1.3.2 Prevenir o condutor que, em caso de uso indeüdo do cartão, fica

assegurado o direto da CONTRATADA advertir, suspender ou dêscredenciar o mesmo,

sem prejulzo das medidas judiciais cabíveis. A utilização indevida do cartão é de

rêsponsabilidade da CONTRATANTE, isentando a CONTRATADA de qualquer ônus

deconente da utilização irregular.

Rua lndependência, 535 - CEP 97980-000 - Fones: (551 3563-7770/!122/1 133/1285

"CANTÃO SUíçO DA§ M|SSÔES"



ESTADO DORIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAULO DAS MISSÕES

5.í.5 Efetuar o bloqueio do cartão no Sistema de Gerenciamento, no caso de

comunicação da perda ou roubo do cartão.

5.1.6 Cancelar os cârtôes dê veículos que nâo façam mais parte da Írota dâ

CONTRATANTE, bem como excluir os cpndutores que nâo tênham mais vlnculo com a

CONTRATANTE.

5,r,7 lnformar via Sistema de Gerenciamerúo â manúenção/âlteração dos limites

mensais de crédito de cada caÍtáo.

5"í.8 Efetuar o pagamento integral dos valorês utilizados pelos veÍculos, no prazo

definido neste Contrâto, acrescido dos valores eventualmentê devidos em caso de

êmissão, cancelamento ou substituiçáo dê cartõês.

5.'1.9 Durante a vigência deste Contrato, â CONTRATANTE autoriza exprêssamênte a

BANRISUL PAGAMENTOS a compartilhar com outras instituições financeiras,

instituiçôes de pagamento e demais instituiçôes autorizâdas a funcionar pelo Bânco

Central do Brasil, dados e informaçôes sobre indícios de ocorrênciâs ou de tentativas

de fraudes. A finalidade de tal compaÍtilhamento é subsidiar os procedimêntos e

contrôles das referidas instituições para a prevenção de fraudes no âmbito do Sistêma

Financêiro Nacional, conforme exigênciâ da Resolução Conjunta no 06/2023 do

BACEN/CMN.

Rua lndependência, 536 - CEP 97980-000 - Fones: (55) 3563-1110/1122/1133/1285
"€ANTÃO SUíçO DAS MrSSõEs"

5.{.4 Orientar seus seryidorês, usuários do cartão, quanto à obrigação de comunicar

imediatamente a perda, extravio, roubo ou fuíto do cartão ou senha, ficândo sob sua

responsabilidade quaisquer transações efetuâdas antês da comunicaÉo do evento_

5.2 DACO}'ITRATADA:

5,2.í Administrar e gerenciar o caÍtáo combustíveljunto à CONTRATANTE.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO PAULO DAS MISSÔES

5.2.2 Emitir os cartões, entrêgando-os na quantidade requisitada pêla CONTRATANTE,

no prazo de até 10 (dez) dias útêis contados da data da solicitâÉo.

5,2.3 Disponibilizar mênsalmentê o crédito indicado pela CONTRATANTE para cada

veículo.

5.2.4 Disponibilizar o acêsso ao Sistema de Gerenciamento do cartão combustível

através dê acesso à internet, com login e senha, para que a CONTRATANTE possã

administrar, controlar, gerenciaÍ os caÍtões dos veículos.

5.2.5 Disponibilizár redê de êstabelecimentos comerciâis crêdenciados, reembolsando-

os via conta corente, nos prazos e condições pactuadas êm contrato dê

cÍedenciamento.

5.2.6 Repor cartões, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando ocorrer

perda, extravio, furto, roubo ou dano, ou qualquer outro que impossibilite a utilização do

cartâo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do rêcebimento da solicitação.

cúUsuLA sExTA: DAS DOTAÇÕES ORçAÍÚENTÁRIAs

6.1 Os recursos financeiros que darão suporte ao prê§ente aiuste são provenierúês da

seguinte dotaçáo orçamêntária:

2(N7 - lúentw d Secrefária Geral de GêsÉo Pública

05@- Rêcursos nfu virtcutados de lrnposÍos

339039 - Outros serul-gos Íerceros - Pessoa Jurídica

Rua hdependência, 536 - cEP 97980-000 - Fones: (55) 3563-1110/1122hr33/1285
"CANTÂO SUÍço oAs MISSÕE5"

5.2.7 Substituir os cartõês com deÍeitos de origem que impossibilitem a sua utilização,

sem qualquer despesa para a CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do

recebimento da solicitãção.

6.2.8 Emitir Nota Fiscal Eletrônica dos serviços prêstados, que será enviada à

CONTRATANTE por e.mâil(contabilidade.spm. rs@gmail.com).



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL SÃO PAT'LO DAS MISSÔES

CLÁUSULA SÉTHA. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS.

7,1 A CONTRATADA êstârá sujêita às sêguintês sançõês:

a) Delxâr dê manteÍ pÍoposta (rêcusa injustmcãda paÍa contraler): suspensâo do

dirêito de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal de São Paulo das Missôes

pelo prazo de 02 (dois) anos.

b) Executar o contÍato com iÍregulaÍidades, passíveis de correçâo durante a

êxêcução e sem prejuízo ao rcsuJtado: âdveúênciâ e ressârcimento ao erário público

dos prêjuízos câusados;

c) Exêcutar o contÍato com atraso aniustificado, até o limite dê í0 (dêz) dias, após

os quals será considerado como inêxêcução contratual: multa diáriâ de 0,57o (zero

vírgula cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato;

d) lnêxêcuçâo parcial do contrato: suSpensão do direito de licitar ê contratar com a

Administração Municipal de São Paulo das Missões pelo prazo de 02 (dois) anos e multa

de 8% (oito por cênto) sobre o valor conêspondente ao montante não adimplido do

contrato;

ê) lnexecução totál do contÍâto: suspensão do direilo de licitar e contratar com a

Administração Municipal de São Paulo das Mis$ôes pelo prazo dê 02 (dois) anos e multa

dê 10% (dez por cênto) sobre o valor atuãlizado do contrato;

0 Causar preiuízo mateÍial rêsultantê diÍêtamêntê da execução contratüal:

declaração dê inidoneidadê cumulada com a suspensão do direito de licitar ê contratar

com a Administração Municipal de São Paulo das Missôes pelo prazo dê 02 (dois) anos.

7,2 As penalidades serão registradas no cadastro da contrdada quando íor o caso.

7.3 Nenhum pagamento será êfêtuado pela Administraçâo enquânto pêndente de

liquidaçáo qualquêr obÍigação linancêira que for imposta ao fornecedor em virtude de

penalidade ou inadimplência contEtual.

GúUSULA OITAVA: DA PROTEçÃO DE DADOS PE§SOAIS

8.1. Em atençáo à Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais (Lei 13.709/2020), a

CONTRATADA e a CONTRATANTÊ (doravante "CONTRATANTE") se comprometem
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a cumprir as obrigaçôes descritas nêstâ cláusula, §êm prejuízo das demais obrigaçôes

êstabelecidas no Contrato.

8.2 - DAS DEFINTÇÔES

Sêm prêjulzo das definiçÕes especíÍicas constantês nas demais cláusulas, as seguintes

expressões, quando utilizadas nestê Contrato, Formulários e sêus Anexos terão as

definiçôes que seguem:

a) LGPD: Lei 1 3.709118 - Lei Geral de Protêçáo de Dados e sua regulamêntaÉo.

b) Dado Pessoal: qualquer informaçáo rêlacionada a umâ pessoa natural

identificada ou identificávêl. R€ferêm-sê âos usuários finais (diente do

Participantê que solicitará a Transação através do Equipamento junto ao

Estabelecimento)

c) Dado Pessoal Sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, conücçáo

rêligiosa, opinião polÍtica, filiação a sindicato ou a organizaçâo dê caráter

religioso, filosofico ou político, reÍereÍúê à saúde ou à úda sêxual, dado

genêtico ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural.

d) Controlador dê dados (CONTRATADA e CONTRATANTE): pessoa natural ou

jurídica, de direíto público ou privâdo, a quem competem as decisões

reÍerêntes ao tratamento de dados pessoais.

8.3 - DA AUTORIZAÇÃO PARA TRATAMENTO DE DADOS

8.3.í. Na execução do presente Contrato, â CONTRATADA e â CONTRATANTE

atuarâo como Controladores conjuntos de dados pêssoais.

8.3.2. A CONTRATADA fica autorizada pela CONTRATANTE a tratar os dados pessoais

necessários para exêcução do presente contrato, pelo prazo da sua duraçáo e pelo

período adicionâl de guarda indicado pela lêgislação aplicável ou necês§ário para

atendimento à finalidade da coleta ê batamento.

8,3.3. A CONTRATADA poderá, contudo, a seu exclusivo critério e sem que es§a

faculdadê represente qualquer responsabilidadê pelas operâçôês dê tratâmento dê

dados determinadas pela CONTRATANTE, opor-se àe instruçôes da CONTRATANTE

que se mostrarem manifêstâmêrite infringêntês do Contrato, da LGPD ou a Política

Rua lndependência, 536 - cEP 97980-000 - Fones: (55) 3553 -LLIO|LL22|LBS/1785
"CANTÃO §UíçO DAS MISSÔES"



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT SÃO PAULO DAS MISSÕES

Gêral de Privacidedê ê Dirêtrizes para ProtêÉo de Dados Pessoais do BANRISUL,

dispon ível em [ttp://banrisul.com.br/

8.2 DAS METXDA§ TÉCI.IICAS

8,2.'l, A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a implementar as

medidas técnieas e organizacionais apropríadas pâra a proteção dos dados pessoais

tratâdos contra riscos previsívêis de dêstruição, peÍda, alteração, divulgação ou acesso

nâo autoÍizado eos dados pessoâis.

8.3 DA LICITUDE DO TRATAMENTO DE DADOS E DO ENCÂRREGADO (DPO)

8.3.1. A CONTRATANTE expressamênte declara, para todos os êfêitos lêgais, quê:

8.3.í.'1. As opêraçóes dê tratamento de dados relacionadâs a e6te Contrato

êstão adequadamênte enquadradas em pelo mênos uma das hipótesês legais preüstas

nos artigos 70 e 11o, da LGPD, e em respeito aos princípios nortêadors do aÍtigo 60, da

LGPD;

8.3.{.2. O compaÉilhamento de dados com a CONTRATADA é realizado dÊ

modo adequado à Lei Gêral de Proteção de Dados (LGPD);

8.3.1.3. Nomeou um Encarregado (DPO), o qual está apto a atuar como canâl

de comunicação com os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de

Dados (ANPD).

8.4. DO SIGILO E GONFIDENCIALIDADE

8.4.1. A CONTRATADA se compromete a manter em sigilo e confidêncialidade os dados

pes§oais tratados em dêcorência do presente Contrãto.

8.5 - DA NOTTFICAçÃO

8.5.{. Em caso de lncidente com vazamento de dados que conduza à deshuição, perda,

alteração ou divulgaçáo nâo autorizada da totalidade ou parte dos Dados Pessoais ou

âo acesso não autorÉado a tai§ dados, as Pattes se comprometem a:

8,5.í.1. Notifier a outrâ Parte, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas contadas dâ descoberta da referida violaçáo;
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8,5.í.2. Fornêcer informaçôes úteis à outra Pârte sobre a nâtureza e ámbito dos

Dados Pessoais poosivelmente afetados e as medídas conetivas tomadas ou

planejadas;

8.5.1.3. lmplêmêntar medidas corrêtivas a fim de imFedir que tel violâção possa

subsistir ê/ou ser repetida e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares de dados,

na mêdida do po§sívêl.

8.6 . DA COOPERAçÃO

8.6.í. As Pârtes se comprometêm a prêstar assistência mútua, no limite das suas

câpaeidades ê a fim de lhes permitirem cumprir com suas obr§açôes previstas na

LGPD,

8,6,2, Caso a CONTRATADA receba diretamente dêmandas de titulares de dados

envolvendo temas rÊlacionados à proteçào de dados e privacidade sob atÍibuição e

responsabilidade de outra Partê no contêxto do presente Contrato, a Partê receptora

compromete-se a aÚsar a Parte responsável, por êscrito, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, rêmetendo-lhe a as demandas dos titulares, acompanhadas de

êvêntuâl documentação em sua posse que auxiliê na elaboraçáo dê resposta.

8.6.3. No evênto dê Íiscalização acerca das operâçôes de tÍatamento de dados pela

Autoridade Nacional dê Proteção de Dados ANPD ou por qua§uer oúro ente público

ou rêpresentativo de titulares de dados pessoais, â Parte fiscalizada dêvêrá avisar a

outra PaÍie no prazo máximo dê 24 (únte e quatro) horas, @mprometêndo-se

mutuamente a colaborÍrrem na prestação dos esclarecimentos que se fizerem

necessários, inclusive mêdiante a realizaçáo de testemunhos orais ou êscritos e

ap resentação de documêntos.

8.7 . DA RESPONSABILIDADE

8.7.í. Cada PãÍte será responsável pêrante a outra Pade pelos danos que causar pêla

violação das suas obrigaçôês previstas no preoente Contrato. A responsâbilidadê êntre

as Partes é limitada âos danos efetivamêntê sofridos.

8,7.2. A CONTRATANTE assume desdê logo a integral responsabilidadê sqbre os

dados compartilhados com â CONTRATADA e garânte quê tomou todas as cautêlas e
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salvaguardas necessárias para a rêalização do compartilhamento com a

CONTRATADA, inclusive coletando o consentimento dos titulares, quando necêssário.

8.7.3. Na divisáo regÍessiva de eventuais multas, penalidades ou indenizações pagas

por qualquer das Partes em dêconência dê operaçõês de trâtemênto de dados

rêlacionadas ao presente Contrato, cada PaÍte sêrá responsável pêlos prêjuízos que

forem decorrentês das suas específicas atribuiçõês. Se eventuais condenaçóes

dêcorrerem de instruçÕes diretas ou indiretas da CONTRATANTE à CONTRATADA, no

que se refere âos dados coletados e tratados ou às próprias operaçóês de trâtamento

de dados determinadas pela CONTRATANTE através do Contrato, mesmo se a sua

operação se der pela CONTRATADA, a responsabilidãde seÍá êxclusiva da

CONTRATANTE, que deverá arcar exclusivamênte com as multas, penalidades ou

indenizaçôes rêspêctivas, ou, caso a CONTRATADA já tenha realizado qualquer

desembolso, deverá rêssarcir a CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias

após o recebimento de notificação por escrito sinalizando o pagamento realizado.

8.8 . DA REGULARIDADE DAS BASES DE DADOS UTILIZADAS E

COMPARTIL}IADAS

8.8.í. A CONTRATANTE declara que todos os dados tratados paÍa fins da prestação

do sêÍviço contratado atendem aos requisitos impostos pela Lêi Geral de Proteção de

Dados LGPD (Lêi 13.709/18), sêndo de sua responsabilidade êxclusiva que os dados

pessoais se.iam atuais, corÍetos, não excessivos ê tenham sido obtidos de maneira lícitâ.

8.8.2. A CONTRATANTE declara, também, que possui meios para comprovar a licitudê

e regularidade do tratamento e coleta dos dados pessoais, bem como o atendimento à

LGPD e às melhorês práticas de privacidade e proteçâo de dados.

8.8.3. A CONTRATANTE isenta a CONTRATADA dê qualquer responsabilidadê no que

se refere à qualidade e/ou licitude dos dados tratados.

8.8.4. Os dados pessoais êventualmentê compartilhados pelã CONTRATADA com a

CONTRATANTE somente poderão ser utilizados para a finalidadê de execução deste

Contrato, devendo ser excluídos pela CONTRATANTE tão logo essa Íinalidade seja

atendida; qualguer compartilhamentoltransferência desses dado§ (êm especiãl dados
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§ensívêis) pela CONTRATANTE para terceiros demandaÍá arÍorização pÉvia da

CONTRATADA, por escrito.

cLÁusuLA NoNA: DAS DrsposlçÕEs cERArs

9.í Os layouts, bem omo a coníêcçâo dos cartôes, sâo de propriedade exclusiva da

CONTRATADA, podendo êsta modificá-los, altêrá-los ou substituÊlos, sêgundo seu

critério, sem quâlquer consuhta preüa à CONTRATANTE,

9.í.í Ocorrendo a alteraçáo da layout ou de tecnologia dos cartôes, a

CONTRATADA não estará obrigada a remeter novos cartões para os usuários da

CONTRATÂNTE em substituiçâo aos modelos arúeriores, sendo êstês mantidos em

pleno {uncionamênto e com o mesmo padrão de segurança.

9.2 A CONTRATADA não é responsável e nem se responsabiliza por qualquer

reclamação, dúüda, díúda ou ônus rêlâtivo aos produtos e/ou serviços adquiridos junto

aos êstabelecimentos credênciados.

9.3 A CONTRATANTE será a única e exclusiva responsável, perante a CONTRATADA,

pelos valores utilizados nas transaçõês efetuadas pelos vêículos.

9.4 A CONTRATADA não se responsâbiliza pêla rêcusa dê um êstabelecimento

credenciado em acêitar o cârtão e/ou êvêntual restriçáo de estâbêlêcimentos âo uso do

caÍtão, por vícios ou dêfeitos, pela qualidade e/ou quantidadê de bens ou sêrviços

âdquiridos, por diferenças de preço, por motivo de força maior, caso fortuito ou parada

sistêmica, por motivos exógenos tais como: defêito no equipamento de leitura de caúão

ou no sistema operacional do mesmo, defeito na linha têlêfÔnica, que fujam do controle

opêracional da CONTRATADA; cabendo unicamente ao usuário, sob sua conta ê risco

qualquer reclamaçáo contra os estabelecimerúos.

9.5 Faculta-se ainda a rescisão do presente, em caso de falência, concordata ou

insolvêncie dê qualquer das partês,
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9.6 Fica facultada às partês a revisão das condições deste Contrato, em caso de

altêrâção na legislação fiscalltributária/econômica, ou na oconência de qualquer evênto

que venha a tornar impraticável o atendimento às condições ora ajustadas.

9.7 Os acréscimos de valores que se fizerem nêcêssários no presente Contrato, devêrão

ser autorizados em aditivo contratual.

9.8 Toda e qualquer comunicação formâl com a CONTRATADA deverá oconer via e

mail da CONTRATANTE intormado neste Contrato, ou de domínio oficial (.rs.gov.br ),

ou do e-mail funcionâl da pessoa responsávêl pelo convênio indicada neste Contrato.

9.9 A CONTRATANTE exprêssamente autoriza a CONTRATADA, a prestar às

autoridadês competentes, todas as informações que forem solicitadas com relação à

CONTRATANTE ê opêrações por ela executadas sob este contrato.

9.10 Eventuais alGrações contratuais quê se fizerem necessárias no presente Contrato

dêverão ser formalizados por mêio de aditivo contratual, em conformidade com a

disciplina do art. 124 e seguintes da Lei no 14.13312O21.

CLÁUSULA DÉCIMA:

í0,1 A Corúrâtada deveÉ manter, durante toda a execuçáo do contrato, êm

compâtibilidadê com as obrigações porela aôsumidas, todas âs condiçõês exigidas para

a habilitação ê para a qualificaçáo exigidas, ainda, cumprir as êxigências de reserva de

cargos preüsta êm lei, bem como em outras normas êspêcíÍicas, para pêssoa coÍn

deficiência, para reabilitado da Preüdência Social e para aprendiz.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXTNÇÃO CONTRATUAL

{1.1 O presente Côntrato poderá ser êxtinto antecipadamente por interesse da

Administração nas hipóteses do art. 't37 com as consequências prêvistas no art. 139 da

Lei Federal no 14.13312O21, devendo a decisâo ser formalmente motivada,

assegurando.se ao contratado o contraditório ê a ampla defesa.
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11.2 O presente Contrato podêrá 5êr extinto antecipadamêfltê por intêresse do

contratado nas hipóteses do art. 137, §?, com as consequências preüstas no art. 138,

§2,o da Lei Federal no 14.133n021.

íí.3 A extinção antecipada do contrato deverá observar os sêguintes requisitos:

í1.3.í levantamento das obrigaçóes contratuais já cumpridas ou parcialmente

cumpridas pelas partes:

1'1,3.2 relaçào dos pagamentos já efetuados e dos ainda devidos; e,

1'1,8.3 apuraçáo de indenizaçôes e multas.

cúUsuLA DÉcmATERCEIRA: DAASSINATURA

{3,1 As Partes reconhecem que este Contrato podê, ã critério das Partes, ser assinado

dê forma dígÍtal e eletrônica nos têrmos da legislação vigênte e reconhecêm que,

inclusive quando assinado neste íoÍmato, este Contrato é válido, autêntico, legitimo e

eficaz para todos os fins de direito. Reconhecem também que eventual divergência entre

a data deste Contrato e as datas que Ígurem nos elêmentos indicâtivo§ de sua

formalização elêtÍônica ou digital êxistê apênas em virtude de procedimentos íormais,

valendo para todos os fins de direito â data registrada no Contrato em si pâra rêgrar os

êventos deste Contrato.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA:

í4.{ Havêndo necessidade e recurso orçamentário, o MunicÍpio podeÍá aditâr o corúrato

oriundo do procedimento licitâtório Dispensa de Licitaçâo no 015/2025' obedecendo a

Lei Federal no.14.133t2021, e mântidas as condições da propostâ inicial, até o limite de

250lo (vinte e cinco por cento) para mais ou para menos, ao que está obrigado a aceitar
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o CONTRATO sob pena de ser considerado descumprimento contráual o náo-

âtendimento a estê dispositivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Do FoRo

15.1 Para dirimir quaisquer dúüdas emergentês do presentê Contrato elegem as partes

de comum acordo, o Foro da Comarca de Campina das ítlissões/RS, com rênúncia

expressa de qualquer oúro, por mais privilêgiado que possa ser.

E, por estarem assim acordados, declaram aceitar todas as disposições

êstabelecidas no presente lnstrumento Contratual, comprometendo-se em bem e

Íielmente cumpri-las, pelo que assinam o presente, em 02 (duas) viâs dê igual têor e

foma, na prêsença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que o mesrno passe a produzir

seus efeitos jurídicos e legais.

Sáo Paulo das Missôes, RS, 17 de abril de 2025.

OBERDAN LUIS
Assinado deforma digital por
OEERDAN LUIS

RHoDEN:0053e868060§f.1:*1!H:9'tr30,,.0,,00,

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DAS MSSÕES

OBERDAN LUIS RHODÊN

CPF: 005.398.680-60

Prefeito Municipal

:t}ffifr 3X1?13,,..,, titiiiif,mâT;; "'

TADEU ffiflffifl:X'
PAZDIORAffi;xm
JUN|OR,Hf,is;'^:^]1li*v
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TESTEMUNHA:%

TESTEMUNHA:
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ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO - Contrataçáo de empresa para prestar

serviço especializado e inÍormatizado por meio de Cartão Combustível.

Nostermos doatt.72, incísoVlll daLeÍ14.133121, RATIFICO a DISPENSA DE

LICITAÇAO para fins de contrataçáo de empresa para prestar serviço

especializado na administração, controlê e gerenciamento, por intermédio de

slstema informatizado de serviços de fornecimênto de combustíveis (gasolina

comum, óleo diesel 510, etanol), por meio de Cartão Combustível, através da

empresa Banrisul Cartões S.A, CNPJ no 92.934.21510001-06, com sede na Rua

Siqueira Campos, n.o 832, Bairro Centro Histórico de Porto Alegre/RS, conforme

proposto, atendidos os pressuposlos legais. Publique-se na forma da Lei.

São Paulo das MissôeslRs, diá 28 de março de 2025

i-r2l.;*44--U^-.-
OBERDAN LUIS RHODEN

Prefeito Municipal.
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